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Decreto nº 568/2011
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010,
publicada em 30/12/2010, e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) na dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVIÇOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 1.300.000,00

TOTAL DA UG 1.300.000,00

Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de anulações nas do-
tações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES TRABALHISTAS 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.122.0067.2588 - MANUTENÇÃO E BENFEITORIAS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉRIOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
UO: 23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
2.16.244.0113.4615 - ATENDIMENTO A FAMÍLIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0122.3659 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500.000,00
2.10.302.0057.4680 - MELHORIA DO RESGATE DOMICILIAR (TERCEIRIZAÇÃO DA FROTA)
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 200.000,00
2.10.302.0070.4345 - AQUIS. PRÓTESE OCULAR,ÓCULOS E MAT./ORTOPÉDICO
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 100.000,00
2.10.306.0057.4346 - AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 100.000,00

TOTAL DA UG 900.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
UO: 41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2418 - APOIO ADM. SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1201342

Decreto nº 569/2011
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba or-
çamentária no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVIÇOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties, considerando a tendência do exercício.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1201343

Atos da Prefeita

Decreto nº 570/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 1.156.221,38 (um milhão, cento e cinqüenta e seis mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e oito
centavos), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.131.221,38

TOTAL DA UG 1.131.221,38
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Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04525/11 Valter Abreu dos Santos

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 27/09/11

Republicada por ter saído com incorreção

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1200887

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 0159/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder, os servidores relacionados abaixo Lotados na Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, para exercerem suas atividades
laborativas nas Secretarias e/ou Fundações (Administração direta e In-
direta), a contar de 02/01/2009 até 31/12/2011.

MATR NOME FUNÇÃO LOT.
7396 AILSON VIEIRA PEREI-

RA
CONS. ESTR.
E VIAS

MEIO AMBIENTE

6992 ALBERTO CARLOS B.
RIBEIRO

JARDINEIRO OBRAS

2353 ALMIR CRUZ GOMES OP. MAQUINAS GCM
14302 ANDRE LUIZ D. RODRI-

GUES
ASG AGRICULTURA

5755 ANTONIO CARLOS DA
SILVA I

JARDINEIRO FAM. ASSIST.

6966 ANTONIO BARRETO III JARDINEIRO F.C.O.L
4079 ANTONIO CORREIA JARDINEIRO F.C.O.L
4116 BENEDITO DOS SAN-

TOS S. NETO
CONS.ESTR. E
VIAS

EDUCAÇÃO

7383 CLAUDIO LUIZ ALVES
CARVALHO

JARDINEIRO FAM. ASSIST.

5092 CILENIO DA FONTE CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

13776 EDIVALDO DA ROSA
RODRIGUES

JARDINEIRO TRIANON

5397 ELIAS JOSE DE MEDEI-
ROS

MOTORISTA CMPDCA

0180 ERALDO BARRETO DA
SILVA

JARDINEIRO MEIO AMBIENTE

2904 ERENILDO RIBEIRO CONS.ESTR. E
VIAS

GOVERNO

7255 GILMAR DE SOUZA
PINTO

CONS.ESTR. E
VIAS

CODEMCA

7378 HUDSON CARLOS PES-
SANHA

ASG OBRAS

7238 JANILSON MACHADO
RAFAEL

JARDINEIRO FAM. ASSIST

7239 JESOEL MACHADO RA-
FAEL

CONS ESTR. E
VIAS

FAM. ASSIST

0186 JOÃO FORTUNATO
SOARES

JARDINEIRO SAÚDE

7422 JOÃO JOSE P. SALES CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

7227 JOILSON MA DOS SAN-
TOS

JARDINEIRO FAM. ASSIST.

7505 JORGE DA CONCEI-
ÇÃO SANTOS

CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

5070 JORGE GAMA CONS.ESTR. E
VIAS

EMHAB

3140 JORGE LUCIO M. DE
SOUZA

CONS.ESTR. E
VIAS

EDUCAÇÃO

14352 JOSE ARCANJO ME-
DEIROS

CONS.ESTR. E
VIAS

SEC. OBRAS

0184 JOSE CARLOS PEREI-
RA GOMES

JARDINEIRO MEIO AMBIENTE

5385 JOSE LUIZ AZEREDO
SOARES

ASG OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 173/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servido-
res do Município de Campos dos Goytacazes - PREVI-
CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devida-
mente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e 6.786/1999, e
pela Portaria nº. 624/2011,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cer a Avaliação Médica Psiquiátrica, composta pelo Médico-Perito; Dr.
José Danilo Rangel, que será realizada no dia 28 de Setembro de
2011, às 10 horas (quarta feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Al-
berto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
SILVANA NASCIMENTO JE-
RÔNIMO

11912 AV. PSIQUIÁTRICA

ELISÂNGELA MARIA DA SIL-
VA DUARTE

15619 AV. PSIQUIÁTRICA

ANA MARIA BARCELOS GO-
MES

16645 AV. PSIQUIÁTRICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 27 de Setembro de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE

Id: 1201106

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO

1690 JOSE LUIZ NAZARIO CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

5055 JOSEMAR ROSA DE
SOUZA

MOTORISTA EMUT

3084 JOSIMAR BRANDÃO
SOARES

JARDINEIRO FAM. ASSIST.

7496 JUAREZ DA SILVA BAR-
ROS

JARDINEIRO DEFESA CIVIL

3634 JURUCEY MARTINS
PAULA

CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

6835 LUIS CLAUDIO DO ESP.
SANTO

CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

7257 LUIZ ANTONIO DA SIL-
VA

JARDINEIRO DEFESA CIVIL

6845 MARCOS ANTONIO DA
S. CLEMENTE

CONS.ESTR. E
VIAS

PROCURADORIA

6736 OSVALDO FELIPE CONS.ESTR. E
VIAS

POSTURA

4760 PAULO AUGUSTO DOS
SANTOS

CONS.ESTR. E
VIAS

DEFESA CIVIL

6837 PAULO CESAR PESSA-
NHA

CONS.ESTR. E
VIAS

EDUCAÇÃO

5763 REGINALDO SILVA JARDINEIRO F.C.O.L
14290 ROMUALDO SANTOS

DA SILVA
AG. FISCALIZA-
ÇÃO

TRANSPORTE

431 SEBASTIÃO V. DE AZE-
REDO

CONS.ESTR. E
VIAS

GCM

5379 VALDEMIR DA SILVA
SALINA

CONS.ESTR. E
VIAS

TRIANON

6991 WILSON MONTEIRO DE
SOUZA

CONS.ESTR. E
VIAS

AGRICULTURA

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 22 de Setembro de
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1201068

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 25.000,00

TOTAL DA UG 25.000,00

Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de anulações nas do-
tações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2533 - UNIFORMES ESCOLARES
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 25.000,00

TOTAL DA UG 25.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 950.800,00
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 180.421,38

TOTAL DA UG 1.131.221,38

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1201344
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO CGFUMMAM, Nº 01, de 03 de Agosto de
2011.

Dispõe sobre o Regimento Interno do Fundo Municipal do
Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 5576, de 22 de novembro de
1993.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, em especial no artigo 9º, da Lei nº 5.576, de 22 de novembro de
1993.

RESOLVE:

Art. 1º - O Fundo Municipal do Meio Ambiente, criado pela
Lei nº 5.576, de 22 de novembro de 1993, regulamentada pelo De-
creto nº 254, de 31 de Agosto de 2009, será gerido, de acordo com
as normas estabelecidas no presente Regimento Interno.

Art. 2º - O Fundo Municipal do Meio Ambiente será gerido
por uma Comissão Gestora, composta pelos membros constantes do
artigo 4º da Lei nº 5.576/1993, cujos órgãos entidades enviarão os
nomes dos titulares e suplentes.

§ 1º - A Comissão Gestora será presidida pelo Secretário
Municipal de Meio Ambiente, ou pelo representante por ele designado,
sendo que em suas ausências ou impedimentos eventuais, indicará
suplente.

§ 2º - O Presidente designará o Secretário Executivo, o Con-
tador e o Diretor Financeiro.

§ 3º - Ficará o Presidente autorizado pelo Conselho Gestor, a
efetuar despesas, no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), dentro
do limite de Ordem de Serviço Direta e posteriormente apresentação
e análise do Conselho Gestor.

§ 4º - A Comissão Gestora se reunirá ordinariamente a cada
mês, conforme calendário aprovado para o ano seguinte, na última
reunião de cada ano, e extraordinariamente por convocação de seu
Presidente.

§ 5º - Os projetos a serem financiados serão distribuídos a
relatores, membros da Comissão, os quais apresentarão seus relató-
rios para votação na reunião subsequente, salvo se deferido outro
prazo.

§ 6º - A Comissão Gestora decidirá por maioria simples dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, na
reunião em que o processo for relatado ou, se pedida vista, na sub-
sequente.

§ 7º - A Comissão Gestora poderá propor ao Secretário Mu-
nicipal de Meio Ambiente a criação de Grupos de Trabalho, com pra-
zo determinado, para apreciação de temas específicos. Tais grupos
serão constituídos por membros da Comissão e por técnicos da SEM-
MA e de outros órgãos municipais, podendo ser assessorado por es-
pecialistas.

§ 8º - As deliberações da Comissão Gestora serão publica-
das no Diário Oficial do Município.

§ 9º - A ausência consecutiva por mais de 03 (três) vezes,
de qualquer um dos membros (titular ou suplente) do Conselho Ges-
tor, nas reuniões ordinárias e/ou extraordinárias, implicará automatica-
mente na sua substituição, na Gestão do Fundo.

Art. 3º - Cabe à Comissão Gestora zelar pela aplicação de
recursos do Fundo de acordo com sua finalidade legal, competindo-
lhe:

I - Fixar critérios para a aplicação dos recursos do Fundo,
levando em conta as diretrizes da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e dos Planos e Programas do Governo Municipal;

II - Avaliar e aprovar os projetos apresentados;
III - Elaborar e alterar, sempre que necessário, nos limites da

Lei de Criação do Fundo, o Regimento Interno.
IV - Identificar o instrumento para utilização dos recursos do

Fundo, a saber:
a) Repasse de verba a outro órgão da Administração Direta

Municipal;
b) Repasse de verba a órgão da Administração Indireta Mu-

nicipal, através de convênio;
c) Celebração de convênio de colaboração ou cooperação

entre os entes da Administração Pública Federal, Estadual ou de ou-
tros Municípios, ou com entidade não governamental;

d) Subvenções, mediante convênio, às instituições sem fins
lucrativos, conforme legislação em vigor;

e) Realização de licitação ou de contratação direta através da
SEMMA;

f) Outros meios a determinar.
V - Supervisionar os projetos em execução, bem como apro-

var os relatórios de acompanhamento;
VI - Decidir sobre as matérias relacionadas à política finan-

ceira operacional, bem como sobre as demais questões submetidas à
Comissão;

VII - Aprovar as contas do exercício a serem submetidas à
Secretaria de Controle e Orçamento e ao Tribunal de Contas, dando
ciência a Procuradoria Geral do Município.

VIII - Aprovar o relatório anual do Fundo, dando ciência a
Procuradoria Geral do Município;

IX - Apresentar ao Secretário Municipal de Meio Ambiente o
Plano Anual de Trabalho e seu respectivo orçamento.

Art. 4º - Compete ao Secretário Executivo:
I - Fazer elaborar a pauta das reuniões;
II - Secretariar as reuniões, bem como viabilizar as delibe-

rações da Comissão Gestora;
III - Receber e distribuir aos respectivos relatores os projetos

apresentados;
IV - Elaborar, com o auxílio do Diretor Financeiro e demais

membros da Comissão Gestora, a prestação de contas do Fundo e o
relatório anual de atividades, o qual deverá conter, no mínimo, os se-
guintes tópicos:

a) Objetivos e prioridades;
b) Orçamento, origem dos créditos e balanços;
c) Resultados previstos e alcançados;
d) Relação dos membros da Comissão;
e) Reuniões realizadas;
f) Diretrizes para o próximo exercício fiscal.
V - Subsidiar a Comissão Gestora na elaboração do Plano

Anual de Trabalho e seu respectivo orçamento;
VI - Promover as atividades de captação de recursos.

Art. 5º - Compete ao Diretor Financeiro do Fundo, sem pre-
juízo de suas outras atribuições:

I - Alocar os recursos do Fundo conforme determinações da
Comissão Gestora;

II - Manter gestões permanentes com a Superintendência da
Secretaria Municipal de Finanças;

III - Controlar as solicitações de créditos suplementares, re-
manejamento de dotações, reservas orçamentárias e as demais pro-
vidências orçamentárias.

Art. 6º Ficará o Presidente e o Diretor Financeiro responsá-
veis por:

I - Coordenar e controlar a utilização dos recursos do Fun-
do,

II - Reconhecer dívida, autorizar despesas, pagamentos e
movimentação de contas bancárias,

III - Emitir e assinar documentos, cheques e ordens de pa-
gamento, transferências financeiras.

Art. 7º - A seleção dos projetos obedecerá aos seguintes cri-
térios, sem prejuízo de outros que poderão, a qualquer tempo, ser es-
tabelecidos pela Comissão Gestora:

I - A relevância do objeto do projeto;
II - A criatividade e a confiabilidade das técnicas e métodos

propostos;
III - A comprovação da capacidade gerencial e técnica do

proponente;

IV - A replicabilidade e a importância demonstrativa do pro-
jeto;

V - A análise custo benefício do projeto;
VI - A disponibilidade de recursos;
VII - A adequação às prioridade fixadas;
VIII - Os resultados sociais do projeto e sua articulação co-

munitária;
IX - Prazo de conclusão não muito extenso e longa duração

de resultados;
X - Viabilidade de auto sustentação econômica e operacional

do projeto após sua implantação.

Art. 8º - Os projetos apresentados por organizações da so-
ciedade civil terão sua aprovação condicionada à:

I - Comprovação da existência formal e pleno funcionamento
da organização há pelo menos 1 (um) ano;

II - Comprovação da experiência institucional em gerencia-
mento de projetos ambientais;

III - Comprovação da experiência e capacitação profissional
dos responsáveis pelo projeto;

IV - Oferecimento de contrapartida de no mínimo 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do projeto ou outro percentual definido
excepcionalmente pela Comissão Gestora;

V - Apresentação do balanço referente ao último exercício;
VI - Comprovação de regularidade fiscal perante o Município,

e, no pertinente, perante o Estado e a União.

Art.9º - Cada projeto deverá ser acompanhado do cronogra-
ma físico-financeiro com previsão de resultados intermediários e final.

§ 1º - A liberação dos recursos obedecerá ao cronograma,
ficando condicionada à aprovação da prestação de contas da etapa
anterior.

§ 2º - Eventual atraso no cumprimento do cronograma físico
deverá ser justificado com a indicação das medidas cabíveis para a
recuperação do cronograma original.

Art. 10º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes,03 de Agosto de 2011.

Carlos Frederico da Silva Paes

Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Id: 1201201

Coordenadoria de Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 954/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FLÁVIO DIAS
MOURA, matrícula 20129, por ter faltado ao serviço de Trânsito, no
posto 08, no dia 10/05/11, e ao ser ouvido a respeito, sua versão não
foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 955/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FLÁVIO DIAS
MOURA, matrícula 20129, por não sido encontrado pela Supervisão,
no serviço de Trânsito, no dia 20/05/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 956/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal PABLO TARQUINIO DA SILVA,
matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à disposição do plantão,
na SEDE DA GCM, no dia 01/05/11, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares:
I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 957/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter sido liberado durante o
seu plantão por motivo de falecimento na família, no dia 20/05/11, na
SEDE DA GCM, devendo o mesmo apresentar em tempo oportuno
alguma documentação, e ao ser ouvido a respeito, o servidor não
apresentou a documentação que comprovasse a sua versão. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares”, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares:
II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 958/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal PABLO TAR-
QUINIO DA SILVA, matrícula 13534, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 29/05/11, e ao ser
ouvido a respeito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedi-
mento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 959/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear o Guarda Civil Municipal AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA
SILVA, matrícula 13554, como Comandante do efetivo da Região Sul
do Município.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 960/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RAPHAEL ROCHA GUERRA, ma-
trícula 18572, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no CEA-
SA, no dia 25/03/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 961/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RAPHAEL ROCHA GUERRA, ma-
trícula 18572, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no CEA-
SA, no dia 29/03/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 962/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância RAPHAEL RO-
CHA GUERRA, matrícula 18572, por não ter sido encontrado pela Su-
pervisão, no CEASA, no dia 04/04/11, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 963/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SIL-
VA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 08/05/11, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 964/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ROBSON DA SILVA MAGALHÃES,
matrícula 18861, por ter assumido com atraso o serviço à disposição
do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 10/05/11, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 965/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância PATRICK ADRIA-
NO PESSANHA, matrícula 18802, por ter faltado ao plantão, no DE-
PÓSITO DA EDUCAÇÃO, no dia 21/04/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 966/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância MATHEUS VIEI-
RA VALENTIM, matrícula 18722, por ter faltado ao plantão, no CRAS
DA CHATUBA, no dia 11/05/11, e ao ser ouvido a respeito, apresen-
tou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 967/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUS-
TAVO NUNES BARCELLOS, matrícula 18560, por ter faltado ao ser-
viço de Trânsito, no Posto 18, no dia 29/03/11, e ao ser ouvido a res-
peito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contra-
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riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 968/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUSTAVO NUNES BAR-
CELLOS, matrícula 18560, por não ter sido encontrado pela Super-
visão de Trânsito, no Posto 07, no dia 01/04/11, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 969/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUSTAVO NUNES BAR-
CELLOS, matrícula 18560, por não ter sido encontrado pela Super-
visão de Trânsito, no início do serviço e ter saído mais cedo, do Pos-
to 07, no dia 08/04/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 970/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUSTAVO NUNES BAR-
CELLOS, matrícula 18560, por não ter sido encontrado pela Super-
visão de Trânsito, no Posto 16, no dia 11/04/11, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 971/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUS-
TAVO NUNES BARCELLOS, matrícula 18560, por ter faltado ao ser-
viço de Trânsito, no Posto 16, no dia 12/04/11, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 972/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUSTAVO NUNES BAR-
CELLOS, matrícula 18560, por não ter sido encontrado pela Super-
visão de Trânsito, no Posto 07, no dia 13/04/11, e ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 973/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WILLIAN GUS-
TAVO NUNES BARCELLOS, matrícula 18560, por ter faltado ao ser-
viço de Trânsito, nos Postos 16 (manhã) e 07(tarde), no dia 19/04/11,
e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 974/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ALEX SANDRO
DIAS PEREIRA, matrícula 13991, por ter faltado ao plantão, no POR-
TAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no dia 29/04/11, e apesar de for-
malmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 975/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMA-
NOEL CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão,
na PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 26/01/11, e apesar de formalmen-

te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 976/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMA-
NOEL CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão,
na PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 07/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 977/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMA-
NOEL CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão,
na PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 27/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 978/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMA-
NOEL CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão,
na PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 28/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 979/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ODEMIR FRANCISCO PEREIRA,
matrícula 13934, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
PROCON, no dia 28/05/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 980/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JAILSON DIAS
DE OLIVEIRA, matrícula 12016, por ter faltado ao serviço de Trânsito,
no posto 10, no dia 03/01/11, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 981/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JAILSON DIAS DE OLIVEIRA, ma-
trícula 12016, por não ter sido encontrado pela Supervisão de Trân-
sito, no Posto 10, no dia 14/01/11, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares:
I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 982/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JAILSON DIAS DE OLIVEIRA, ma-
trícula 12016, por não ter cumprido todo o plantão, na SEDE DA
GCM, no dia 10/06/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 983/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância MARCIA CRIS-
TINA FERREIRA LATERÇA, matrícula 18670, por ter faltado ao plan-
tão, no FÓRUM, no dia 22/04/11, e ao ser ouvida a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-

cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 984/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e da
tarde, no dia 18/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 985/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e da
tarde, no dia 19/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 986/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e da
tarde, no dia 20/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 987/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e da
tarde, no dia 25/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 988/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, no período da manhã e da
tarde, no dia 26/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 989/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 03/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 990/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 07/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 991/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 11/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 992/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 13/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 993/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 19/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 994/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 25/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 995/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 27/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 996/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 31/03/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 997/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 02/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 998/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 08/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São

deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 999/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 16/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.000/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter se recusado a ser remanejado, estan-
do o servidor à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia
20/04/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.001/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 22/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.002/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 24/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.003/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 28/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.004/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 30/04/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.005/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 02/05/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 471/2010
PROCESSO n.º 2010.034.000280-7-PR
Concorrência pública nº 019/2010.
CONTRATADA: CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S/A
OBJETO: Obras no Bairro Penha - Urbanização de Áreas; Drenagem
Pluvial; Pavimentação Asfáltica e em Paralelos, de Ruas; Arborização;
Iluminação Pública e Melhoramentos - Programa Bairro Legal.
VALOR GLOBAL: R$ 41.597.524,63 (quarenta e um milhões, qui-
nhentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
sessenta e três centavos).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2011.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Campos dos Goytacazes torna público e comunica
aos interessados que de acordo com Parecer Jurídico nº.
238.003/2011, exarado pela Procuradoria Geral do Município, RESOL-
VE rescindir o contrato abaixo especificado:

Contrato N.º : 408/10
Processo N.º: 2010.034.000366-2-PR
CC N.º: 143/10
Objeto: Execução de obra de melhorias operacionais no trecho da
rua da Vala.
Contratada: WINNER EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Campos dos Goytacazes,23 de agosto de 2011.

Id: 1201315

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS / AVISO DE CONTI-
NUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde torna público e comunica
aos interessados que dará continuidade à licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 040/2011, conforme discriminado abaixo:
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo hospitalar para atender à Secretaria Municipal
de Saúde de Campos dos Goytacazes, Fundação Dr. Geraldo da
Silva Venâncio e Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Motivo: as empresas classificadas em terceiro lugar no certame
nos lotes 09; 12 e 15 não apresentaram amostras e a empresa
classificada em terceiro lugar no lote 02, apesar de ter apresen-
tado amostra, teve a mesma reprovada pela Coordenação de En-
fermagem da Secretaria Municipal de Saúde.
Data e horário da sessão: 30 de setembro de 2011 às 10h (dez ho-
ras).

Campos dos Goytacazes, 27 de setembro de 2011.
Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro

RESULTADO DE VISTORIA - PREGÃO Nº 001/2011 (EMHAB)

O Pregoeiro da Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Sa-
neamento - EMHAB torna público e comunica aos interessados que a
empresa F. M. TRANSPORTES LTDA foi aprovada na vistoria dos ca-
minhões apresentados à EMHAB, referente ao pregão presencial nº
001/2011, sendo considerada vencedora do mesmo.

Objeto: prestação de serviços com abastecimento às residências
com água potável, em localidades do Município não atendidas pe-
la concessionária Águas do Paraíba (Cajueiro de Lagoa de Cima,
Pernambuca, Jardim Aeroporto, Boa Vista de Sapucaia, Venda
Nova, Farol de São Thomé, Baixa Grande, Aroeiro - São Martinho,
Marcelo, Goiaba, Vala do Mato, Alto do Elizeu, Sabão, Baltazar,
Rio do Colégio, Alto da Areia, Marrecas, Chequevara, Siprião,
Cantagalo, Itereré e Babosa), utilizando 07 (sete) caminhões tan-
que, inclusive com equipe de operação.

Campos dos Goytacazes, 27 de setembro de 2011.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da EMHAB

Id: 1201310

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 1.006/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância VILKER BARROS
LIMA, matrícula 20133, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 06/05/11, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.007/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WALCY DE
AZEVEDO MOÇO, matrícula 13631, por ter faltado ao plantão, no PA-
LÁCIO DA CULTURA, no dia 23/04/11, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.008/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JONAS DE ALMEIDA GUSMÃO,
matrícula 18833, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na RO-
DOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 23/03/11, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 22 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1201219
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Id: 1201286

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Convocação

Campos dos Goytacazes, 16 de setembro de 2011.

O Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições
que lhe confere o §4º do artigo 3º da Lei Municipal nº. 5.195/91, co-
mo membro nato e presidente do Conselho Municipal de Saúde,
CONVOCA todas as entidades representantes dos Prestadores de
Serviço de Saúde, dos Profissionais de Saúde, Institutições Formado-
ras de RH em Saúde e os Representantes dos Usuários, DEVIDA-
MENTE CADASTRADAS, para reuniões que ocorrerão em
13/10/2011, que elegerão os seus Representates para compor o Con-
selho Municipal de Saúde, como determina os §7º ao 10º, do artigo
3º, do supracitado diploma legal, no auditório deste Conselho Muni-
cipal de Saúde, à Rua Voluntários da Pátria, nº. 875, Fundos, Centro,
no horário de 15h às 18h, assim distribuídos:

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Co-
ronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro,
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-7657, torna
público e comunica aos interessados o ADIAMENTO SINE DIE da li-

DECISÃO SOBRE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Referente ao Processo nº. 2011.045.000190-9-PR
Recurso do Pregão Presencial SRP nº. 027/2011 da SMS
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
produtos de ostomias para atender à Secretaria Municipal de
Saúde.

Acolho e ratifico as razões e fundamentos contidos no parecer nº
261.009/2011 emitido pela Procuradoria-Geral do Município e, por con-
seguinte decido por INDEFERIR o pedido de reconsideração formu-
lado pela empresa ODONTO SERVICE LTDA ME, através do proces-

15h - eleição das instituições representantes da categoria de
usuários;

16h - eleição das instituições representates da categoria de
Prestadores de Serviço em Saúde;

17h - eleição das instituições representantes da categoria de
formadores de Recursos Humanos em Saúde;

18h - eleição das instituições representantes da categoria dos
Profissionais de Saúde.

(Republicação por Incorreção).

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente Comissão Especial Interina

para Reestruturação da Secretaria Executiva
do Conselho Municipal de Saúde

Id: 1200482

citação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de
Preços nº 055/2011 do tipo menor preço por lote, devido à inter-
posição impugnatória:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo hospitalar para atender à Secretaria Municipal de
Saúde de Campos dos Goytacazes e a Fundação Municipal de Saú-
de.

Campos dos Goytacazes, 27 de Setembro de 2011.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1201325
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so n° 2011.005.012937-3-PA. O parecer nº 261.009/2011 encontra-se
disponível para vistas.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de Setembro de 2011.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1201326

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008/2011.
PROCESSO n.º 2011.021.000254-8-PR
carta convite nº 002/2011.
CONTRATADA: ARTE-CIDADES NEGÓCIOS & SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de material gráfico para o Programa de Erradi-
cação do Trabalho Infantil e do Programa Projovem Adolescente.
VALOR GLOBAL: R$ 76.140,00 (setenta e seis mil, cento e quarenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 26 de setembro 2011.

Id: 1201323

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2011

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA, localizado na rua Barão
de Miracema, 335 - Campos dos Goytacazes/RJ, tendo em vista o
pedido de afastamento protocolado neste Conselho, pela Conselheira
Tutelar Diana Rocha Fernandes, a partir do dia 20 de setembro, torna
público:
A convocação do Conselheiro Tutelar, Sr. Osvaldo Luiz Cardoso de
Melo Neto para assumir a vaga da Conselheira Tutelar, Diana Rocha
Fernandes em caráter de Titular.
O convocado deverá se apresentar neste Conselho no prazo de 72
(setenta e duas) horas.

Campos dos Goytacazes (RJ), 26 de setembro de 2011.

Mário Lopes Machado
Presidente do CMPDCA

Id: 1200684

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - EMUT

ERRATA

Referente ao Edital de Notificação e Leilão publicado no D.O. ANO III
Nº LXI, em 30 de junho de 2011, onde se lê “... 142-MOS4070, GM,
1993/1994, 9BGKT35KRPC308424...”, leia-se “...142-MXZ4070, GM,
1993/1994, 9BGKT35KRPC308424...”

ERRATA

Referente ao Edital de Notificação e Leilão publicado no D.O. ANO III
N° CV, em 31 de agosto de 2011, onde se lê “... em público leilão no
dia 30/09/2011 às 10 horas, na CDL- CÂMARA DE DIRIGENTES LO-
JISTAS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Av. Sete de Setembro
274/280, Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, pelo Leiloeiro Público
Marco Aurélio Cândido...” leia-se “... em público leilão no dia
04/10/2011 às 10 horas, na CDL- CÂMARA DE DIRIGENTES LOJIS-
TAS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Av. Sete de Setembro
274/280, Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, pelo Leiloeiro Público
Marco Aurélio Cândido...”

PAULO ROBERTO MOSSO SILVA
PRESIDENTE

Id: 1201170

Id: 1201349


